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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2025



	PROJETO DE LEI N.º    0045 /2025
AUTOR: PREFEITO RODRIGO NEVES - MENSAGEM EXECUTIVA N.º 009/2025
EMENTA: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA UTILIZAÇÃO DE VIAS, SUBSOLO E ESPAÇO AÉREO POR CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS.”



	RELATOR: Vereador ANDERSON PIPICO 



	I – RELATÓRIO:


Este parecer trata da análise do Projeto de Lei nº 045/2025, de autoria do Poder Executivo, encaminhado através da Mensagem Executiva nº 009/2025. 
Tal propositura visa adequar a legislação pertinente as recomendações da Corte Estadual de contas – TCE-RJ, no qual na Fiscalização de nº037/2024 recomendou-se que o Munícipio de Niterói se abstivesse na concessão do beneficio. 
[bookmark: _GoBack]O Projeto de Lei foi submetido à deliberação em Plenário, sendo remetido à Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final (CCJ), na sequência, o projeto foi encaminhado à Comissão de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento (CFFCO), para análise sob a ótica da compatibilidade orçamentária e financeira, bem como a análise da razoabilidade nas aplicações das sanções pecuniárias  previstas na propositura em questão.  
 
Por fim, este relatório destaca que o parecer emitido por esta Comissão será restrito à análise financeira e orçamentária, não adentrando o mérito social e político da matéria, o qual será debatido em plenário, conforme prerrogativa dos senhores vereadores.


	II – VOTO DO RELATOR



A presente análise tem por objetivo verificar a compatibilidade ORÇAMENTÁRIA – FINANCEIRA  do Projeto de Lei nº 0045/2025 com os aspectos financeiros e orçamentários, em conformidade com a legislação vigente, para subsidiar o prosseguimento regular do processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis.
Diante disso, conclui-se que o parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 0045/2025 em sua redação original.


	III – CONCLUSÃO



A Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, após análise do Projeto de Lei nº 045/2025, conclui que a proposição atende aos ditames da razoabilidade, bem como prevalece o poder de policia exercido pela Administração Pública Municipal com as sanções cabíveis aos infratores, como dispõe o anexo único do Projeto de Lei.  
Dessa forma, a Comissão aprova o parecer do Relator, que é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 0045/2025 em sua forma original.
Niterói,       de abril  2025.
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